






















































 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 



Despacho n' 0663/2016/COGEC/GECO]IGGAF]/DIGES/ANS

Rio de Janeiro, 3 1 de maio de 2016

À Gerência Geral de Administração e Finanças,

Assunto: Atendimento às orientações da GEADM e solicitação de emissão de empenho
Protocolo: 33902.632580/2014-06

Vigência: 22/06/2016.

Prezado Sr. Gerente Geral de Administração e Finanças,

1. Trata-se de pretendida prorrogação do Contrato n' 3 1/2015, fumado entre a ANS

e a empresa G4F SOLIJÇOES CORPORATIVAS LTDA, inscrita no CNPJ: sob o n'
07.094.346/0001-45, cujo objeto é prestação de serviços de apoio administrativo, nas funções de
auxiliar de serviços de suporte e líder de turma para atender às necessidades da Gerência Geral
de Ressmcimento ao SUS - GGSUS.

2. O processo foi submetido à análise da PROGE, que emitiu o Parecer n'
000058/2016/GEADM/PFANS/PGF7AGIJ, às fls. 846/855. Em atendimento às suas orientações,
temos:

3. ]tens ]0/] 2: Em cumprimento ao estabelecido no Decreto n' 7.689/12, ressalta-se

a necessidade da autorização da prorrogação pela Diretoria Colegiada da ANS, autoridade
máxima desta Autarquia, ein razão do valor da contratação exceder o montante de R$
1 .000.000,00 (um milhão de reais);

4. Item 17: Quanto à regular prestação dos serviços, a fiscalização do contrato
informa que a Contratada vem executando as atividades contidas no escapo do objeto contratual
satisfatoriamente, fl. 859;

5. Item 19: Em relação à manutenção das condições iniciais de habilitação da
Contratada, a fiscal do contrato realizou consulta ao portal do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores(SICAF) e ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

demonstrando a mantença da habilitação da Contratada até o presente momento, fls. 860/862.
Ressalva-se a essencialidade de nova consulta ao SK.:AF posteriormente, uma vez que a validade

do FGTS tomará expirada em 20 dejunho de 2016, isto é, antes da formatura do Termo Aditivo;

6. Itens 25/29: No que tange à análise dos custos fixos e variáveis não renováveis

que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano de contratação, em atendimento ao
determinado no parágrafo 4', do art. 30-A, da Instrução Normativa n' 02/2008/SLTI/MPOG, a

fiscalização contratual realizou negociação e a consequente redução do item 'Aviso prévio
Trabalhado' da planilha de custos e formação de preços,
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Serviços de Suporte, passando de 1,94%o (um inteiro e noventa e quatro centésimos por cento)
para 0,97%o (noventa e sete centésimos por cento), a partir de 22 de junho de 2016. As planilhas

para a prorrogação encontram-se acostadas às fls. 864/868.

7. Observa-se que o valor mensal atualmente contratado para o posto de Líder de
Turma, de R$ 5.508,31 (cinco mil, quinhentos e oito reais e trinta e um centavos) permanece
inalterado.

8. Em vista disso, o valor contratual para a prorrogação passará a ter a seguinte

configuração:

Qtde Valor unitá rio Valor MensalPosto

CONTRATO

5.508,31 l KSRS 5.508,31Líder de Tu rma l

4.921,03 l RS 182.078,11Auxiliar de Serviços de Suporte KS37

le TERMO ADITIVO (com redução Aviso Prévio Trabalhado)

KS 66.099,72Líder de Turma

Auxiliar de Serviços de Suporte

Total Anual
Redução (%)

R$ 2.251.037,04

R$ 2.234.808,84

9. Em que pese a Minuta do Primeiro Termo Aditivo, fl. 837, já tenha sido aprovada
pela Gerência de Consultoria Administrativa, foi necessária a realização de ajustes no referido
instrumento contratual, de forma a considerar a redução do Aviso Prévio Trabalhado, bem como

a alteração dos valores contratados a partir da prorrogação contratual acostada à fl. 871;

IO. Itens 30/36: Traz-se o esclarecimento de que a empresa G4F apresentou os
documentos necessários para abertura/implementação da Conta Vinculada na ocasião da
assinatura do Contrato n' 31/2015, conforme pode ser observado na documentação apensada às

fls. 794/804 dos autos do processo. Não obstante, em complemento à documentação informada

acima, a fiscalização contratual encaminhou o extrato atualizado da Conta Garantia aberta junto
ao Banco do Brasil e Planilha de acompanhamento dos recursos contingenciados, referente ao
mês de abril/2016, fls. 869/870:

ll. Itens 37/39: A Contratada informou que até o momento não houve acordo entre os

sindicatos patronal e dos trabalhadores, razão pela qual ainda não ocorreu a homologação da

Convenção Coletiva de =1'rabalho, referente ao ano de 2016, impo$sibilitando, desta forma, a
solicitação do pedido da repactuação contratual.

12. Confomie quadro abaixo resta demonstrado o atendimento aos itens elencados em

supra, ressalvando somente, a necessidade da autorização da prorrogação pela autoridade
máxima da ANS :



/

13. Assim, após o atendimento das orientações desta Procuradoria Federal por
intermédio do presente expediente, no que conceme à necessidade de autorização da prorrogação
pela Diretoria Colegiada desta Agência, em cumprimento ao estabelecido no Decreto n' 7.689/12

(valor do contrato superior a um milhão de reais), encaminham-se dos autos à GGAFI, e
posterior remessa à DIRAD/l)IGES e à DICOL para fins de autorização da pronogação referente
ao Contrato Administrativo n.' 3 1/2015.

.'+ 4

Atenciosamente,

ntratos e
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Despacho n.' 3'Z'2' /2016/GGAFI/DIGES/ANS

Rio de Janeiro, I' dejunho de 2016

À DIRAD/DIGES

Assunto: Solicitação de inclusão da proposta de prorrogação do Contrato n' 3 1/2015 na pauta de
reunião da Diretoria Colegiada
Protocolo: 33902.632580/2014-06

Vigência: 22/06/2016.

Sra. Diretora Adjunta,

1. Dando cumprimento aos itens lO/12, 17, 19, 25/39 e do Parecer n'
00058/2016/GEADM/PFANS/PGF/AGU, juntado às fls. 846/855, autorizo a prorrogação, do
contrato n' 31/2015.

2. Informo que se trata de pretendida prorrogação do Contrato n' 31/2015, cujo
objeto é prestação de serviços de apoio administrativo, nas funções de auxiliar de serviços de
suporte e líder de turma para atender às necessidades da Gerência Geral de Ressarcimento ao
SIJS - GGSUS, com ampliação da vigência de 22/06/2016 a 22/06/2017.

3. O valor anual da prorrogação passará a ser de R$ 2.234.808,84 (dois milhões,
duzentos e trinta e quatro mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos), devendo,

portanto, ser autorizada nos termos do inciso 1, $ 2', art. 2' do Decreto n' 7.689, de 02 de março
de 2012

.7
4. Atendidas às recomendações do mencionado Parecer, por intemlédio do Despacho

n' 663/2016/GECOIIGGAFI/DIGES/ANS, fls. 872/873, encaminho o presente processo
administrativo, solicitando que os ates de prorrogação de vigência do Contrato n' 3 1/2015, soam

aprovados pela Diretoria Colegiada.

5. Saliento, por fim, que a documentação pertinente com a finalidade de instruir a
aprovação pela DICOL será encaminha por meio de correio eletrânico.> + +-+.

WASHm'GTON PERÊiRA DA CUNHA
Gerente-Geral de Administração e Finanças Substitl
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